Camara Municipl Volta Redonda — RJ

Estado do Rio de Janeiro

PARECER
COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO.
PRESIDENTE: Rodrigo Cézar Furtado de Almeida

Projeto de Lei n° 025/2026

Ementa: Dispde sobre a implementagéo de semaforos inteligentes no Municipio de Volta
Redonda-RJ e da outras providéncias.

Trata-se de proposi¢do que visa modernizar a gestdo do trafego urbano através da adogéo
de tecnologias de monitoramento e controle em tempo real. Em exame nesta Comisséo,
verifica-se que a matéria possui mérito administrativo e social, buscando a eficiéncia na
mobilidade urbana e a redugdo de congestionamentos. A proposta apresenta natureza
autorizativa, preservando a discricionariedade do Poder Executivo quanto ao
cronograma e a conveniéncia da instalagdo (Art. 5°). O texto também prevé a
possibilidade de parcerias publico-privadas e convénios para o financiamento do sistema,
o que reforca sua viabilidade econdmica. N&o se vislumbram oObices de
constitucionalidade, uma vez que a organizacdo do transito local é matéria de interesse
do Municipio. Opina-se pela constitucionalidade e juridicidade, com parecer favoravel
a tramitacdo do Projeto de Lei n® 025/2026.
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Camara Municipal de Volta Redonda
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COMISSAO: COMISSAO DE FINANCAS, FISCALIZACAO, TOMADA DE CONTAS E
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